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PORTUS APRESENTA PROPOSTA FINAL
PARA DELIBERAÇÃO DOS PARTICIPANTES

O Suport-ES participou de reunião virtual na tarde
desta terça-feira, 27, em que o Portus apresentou
uma proposta final para deliberação dos participantes
para novo equacionamento dos planos de benefícios
administrados pelo instituto.
A reunião foi conduzida pelo diretor da Câmara de
Mediação e de Conciliação da Administração Pública
Federal (CCAF) da Advocacia-Geral da União (AGU),
José Roberto da Cunha Peixoto, com a participação da
FNP, Associação de Participantes do Portus (APP), do
interventor do Portus, Luis Gustavo da Cunha
Barbosa; da Superintendência Nacional de Previdência
Complementar (Previc), entre outros representantes e
advogados de sindicatos do Brasil.
Conseguimos avançar em praticamente todos os itens
propostos pela Federação Nacional dos Portuários
(FNP). Agora, os sindicatos vão debater com as
federações e suas assessorias técnicas os termos da
proposta final na próxima sexta-feira, dia 30, e no dia  
6 de setembro deveremos avançar para fecharmos um
termo de conciliação em reunião virtual com a CCAF. 

(1) Reposição de 12,81% sobre os benefícios atuais,
a partir de abril de 2024;
(2) Pagamento de Pecúlio por Morte para
participante ativo ou autopatrocinado a partir da
vigência do acordo, inclusive para aqueles que
faleceram após a data da aprovação da alteração
regulamentar imposta pelo PED em 2020;
(3) Pagamento do Abono Anual em definitivo;
(4) Reajuste dos benefícios de prestação continuada
a partir de janeiro de 2025, conforme regulamento
do plano (não retroativo);

Todos os itens foram detalhadamente estudados
pelos entes envolvidos em várias rodadas de
negociação e logo agendaremos assembleia para
deliberação da categoria. Veja abaixo o resumo da
proposta final do Portus e, em seguida, o documento
enviado pelo instituto. 
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(5) Pagamento integral do Abono Anual de 2020, que
não foi pago em função da inexistência de recursos
decorrentes de ações judiciais; e
(6) Redução do percentual de contribuição total para
os planos de benefícios, de forma a permitir também
maior dedutibilidade na base de cálculo do Imposto
de Renda sobre Pessoas Físicas, nas seguintes
alíquotas:
Contribuição Normal Aposentados: 12,00%;
Contribuição Normal Pensionista: 7,20%;
Contribuição Extraordinária para ambos: 13,95%.




















